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Interessado: Ed Wilson Vasconcelos Melo
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, resolve
SUSPENDER INTEGRALMENTE o gozo de férias do(a) servidor(a) em
epígrafe, relativas ao período aquisitivo 2025, originalmente previstas
para usufruto no período de 19/03/2025 a 28/03/2025, para usufruto em
data oportuna.
André Virgílio Belota Seffair
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

REQUERIMENTO Nº 395045/2025

Interessado: Francisco Edinaldo Lira de Carvalho
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, resolve:
INTERROMPER, a partir de 07/03/2025, o afastamento do(a)
servidor(a) em epígrafe, anteriormente fixado no período de 06/03/2025
a 07/03/2025, em compensação aos serviços prestados à Justiça
Eleitoral nas eleições de 2º turno do pleito 2014, tendo em vista a
imperiosa necessidade de serviço.
André Virgílio Belota Seffair
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

REQUERIMENTO Nº 395149/2025

PROCESSO SEI N.º 2025.000608
Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação
 
A U T O R I Z A Ç Ã O
 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, especialmente
aquelas previstas na Lei  nº 14.133/2021, no Ato PGJ N.º
076/2013 e Ato PGJ N.º 008/2024; e
 
CONSIDERANDO a demanda planejada pelo Termo de Referência
1 (1516669), visando a contratação de empresa especializada no
fornecimento de sistema informatizado de registro e controle de ponto
eletrônico, em ambiente web, para 1.500 (mil e quinhentos) integrantes,
incluindo implantação e treinamento, para atender às necessidades da
Divisão de Recursos Humanos desta Procuradoria-Geral de Justiça do
Estado do Amazonas, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, que
se regerá pelas normas da Lei n.° 14.133/2021, em conformidade com
o Ato n.º 008/2024/PGJ;
 
CONSIDERANDO as informações prestadas pelo Setor de Compras e
Serviços (SCOMS), por meio do Relatório Operacional de Compras
5 (1560783), Mapa Demonstrativo de Preços 36 (1560968) e Quadro-
Resumo do Processo de Compra 61 (1560670), sugerindo a
contratação das empresa PONTOMAIS TECNOLOGIA S/A, inscrita no
C N P J  n º  2 3 . 8 6 3 . 4 6 3 / 0 0 0 1 - 8 2 ,  p e l o  v a l o r  t o t a l  d e   R $
53.856,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis
reais), por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II,
da Lei nº 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO que a Diretoria de Orçamento e Finanças (DOF)
anexou aos autos a Nota de Autorização de Despesas / Adjudicação -
NAD 71 (1563670), realizando a adequação orçamentária, classificando
a despesa no Subelemento 3390.40.16 Locação de Software;

DESPACHO Nº 219.2025.01AJ-SUBADM.1572868.2025.000608

 
CONSIDERANDO que a Divisão de Contratos e Convênios (DCCON),
anexou aos autos a Minuta de Contrato Administrativo 6 (1555310);
 
CONSIDERANDO que, após exame dos referidos documentos, ante a
presença dos requisitos exigíveis, a Assessoria Jurídica, por meio do
PARECER Nº 33.2025.01AJ-SUBADM (1572477), manifestou-se
conclusivamente pela possibilidade de Contratação Direta, por
Dispensa de Licitação, da empresa PONTOMAIS TECNOLOGIA
S/A, inscrita no CNPJ nº |23.863.463/0001-82, no valor total de  R$
53.856,00 (cinquenta e três mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), de
acordo com o QUADRO-RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº
61.2025.SCOMS, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º
14.133/2021. De igual modo, opinou pela aprovação da Minuta de
Contrato Administrativo 6 (1555310);
 
RESOLVE:
 
I – ACOLHER na íntegra o PARECER Nº 33.2025.01AJ-SUBADM
(1572477) e, por conseguinte,
 
II - AUTORIZAR a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, da
empresa PONTOMAIS TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ nº
23.863.463/0001-82, no valor total de  R$ 53.856,00 (cinquenta e três
mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), de acordo com o QUADRO-
RESUMO DO PROCESSO DE COMPRA Nº 61.2025.SCOMS, para a
p res tação  do  se rv i ço  ob je to  do  Te rmo  de  Re fe rênc ia
 Nº 1.2025.DRH (1516669), que trata da contratação de empresa
especializada no fornecimento de sistema informatizado de registro e
controle de ponto eletrônico, em ambiente web, para 1.500 (mil e
quinhentos) integrantes, incluindo implantação e treinamento, para
atender às necessidades da Divisão de Recursos Humanos desta
Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, por um período
de 24 (vinte e quatro) meses, com fundamento no art. 75, inciso II, da
Lei n° 14.133/2021.
 
III - APROVAR a Minuta de Contrato Administrativo 6 (1555310);
 
IV - DETERMINAR que as unidades de execução orçamentária
observem os limites previstos no §1º do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021,
garantindo a correta caracterização da dispensa de licitação por valor
no momento do empenho da despesa..
 
À Secretaria da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Assuntos
Administrativos, para publicação.
 
Encaminhe-se: à Divisão de Contratos e Convênios - DCCON; ao Setor
de Compras e Serviços - SCOMS; e à Diretoria de Orçamento e
Finanças - DOF.
 
Cumpra-se.
 
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,  17 de março de 2025.
 

ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR 
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

ATOS DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO
MINISTÉRIO PÚBLICO

PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO DE
P R O C U R A D O R E S  D E  J U S T I Ç A  A  S E R  R E A L I Z A D A ,
PRESENCIALMENTE, EM 20 DE MARÇO DE 2025, ÀS 9 HORAS.
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